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Parteiras e Obstetrizes: uma breve introdução 
 
 

A recente determinação do Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro, 

proibindo a assistência de médicos aos partos realizados em residências, que foi motivo de 

protestos de associações profissionais e da sociedade civil, traz novamente ao debate público 

uma antiga questão – a assistência ao parto e o papel dos diversos profissionais envolvidos, 

tais como enfermeiros, parteiras e doulas, além dos próprios médicos (CREMERJ/2012).  

Segundo o Cremerj, partos realizados fora dos hospitais, podem pôr em risco mães e 

bebês. Em resposta, o Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro (Coren), ajuizou 

ação civil pública contra as decisões do Cremerj, na 2ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual 

foi acolhida, tornando sem efeito, a determinação do Cremerj (JFRJ/2012). 

A polêmica parece estar longe do fim, porém, o importante nessa questão é observar a 

contemporaneidade da figura da parteira. Apesar de todas as mudanças institucionais, como o 

trabalho ainda perdura? Ainda existem instituições de ensino superior que diplomam parteiras 

no país? 

Antes de mais nada, há de se considerar as denominações. De 1832 - quando as 

Academias Médico-Cirúrgicas do Rio de Janeiro e da Bahia foram transformadas em 

Faculdades de Medicina, e, entre os cursos oferecidos, foi incluído o Curso de Partos -, até 

1949, toda a legislação do ensino de parteiras esteve contida na legislação do ensino da 

medicina (JORGE, 1974, p. 48). Naquele período, a legislação sobre o ensino de parteiras foi 

objeto de diversos decretos que determinaram a denominação dos cursos, as exigências para 

admissão de candidatas, o currículo a ser seguido e o título conferido – parteira, enfermeira 

parteira, enfermeira especializada, obstetriz e enfermeira obstétrica. A denominação de 

enfermeira especializada para a parteira começou a ser usada nos anos de 1920 e a de 

obstetriz apareceu pela primeira vez como o título conferido às formadas no Curso de 

Obstetrícia da Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará, entre 1922 e 1925. A mudança de 
                                                           
* Doutorando em História das Ciências pelo Instituto de Estudos em Saúde Coletiva da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (IESC/UFRJ)  
 



2 
 

 

denominação se efetivou devido à crescente implantação de hospitais (RIESCO, 

TSUNECHIRO, 2002, p. 450).  

Contudo, foi com a Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949, em seu art. 22º que a 

Obstetrícia se tornou uma especialidade da enfermagem. Para se tornar um enfermeiro-

obstétrico, o candidato deveria, primeiro, formar-se em Enfermagem e posteriormente, 

especilizar-se em Obstetrícia. 

Entretanto, somente em 1955, com a Lei nº 2.604 de 17 de setembro, o Governo 

Federal regulamentou o exercício da Enfermagem Profissional e distinguiu as obstetrizes das 

diversas categorias, ou seja, de enfermeiros, de auxiliares de enfermagem, parteiras, 

enfermeiros práticos ou práticos de enfermagem e parteiras práticas. Essa distinção se fez 

através regulamentação do exercício e das atribuições de cada um.  

Segundo essa Lei, em seu art.2º, inciso II, poderiam exercer a enfermagem no país, na 

qualidade de obstetriz: 

 

§ 1º - Os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas de obstetrizes, 

oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal, nos termos da Lei nº 775, de 06 de 

agosto de 1949; 

§ 2º - Os diplomados por escolas de obstetrizes estrangeiras, reconhecidas pelas leis do 

país de origem e que revalidaram seus diplomas de acordo com a legislação em vigor 

 

No mesmo artigo, no inciso IV, poderiam exercer, na qualidade de parteira, os 

portadores de certificado de parteira, conferido por escola oficial ou reconhecida pelo 

Governo Federal, nos termos da Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949. Por fim, no inciso VI, 

poderiam exercer, na qualidade de parteiras práticas, os portadores de certidão de inscrição 

conferida após o exame de que trata o Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946. 

Já em relação às atribuições, no art. 4º, regulamentou-se que eram atribuições das 

obstetrizes, além do exercício da enfermagem obstétrica: 

 

§ 1º Direção dos serviços de enfermagem obstétrica nos estabelecimentos hospitalares 

e de Saúde Pública especializados para a assistência obstétrica; 
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§ 2º Participação no ensino em escolas de enfermagem obstétrica ou em escolas de 

parteiras; 

§ 3º Direção de escolas de parteiras; 

§ 4º Participação nas bancas examinadoras de parteiras práticas. 

 

De acordo com o art. 6º, restaram como atribuições às parteiras, as demais atividades 

da enfermagem obstétrica não constantes dos itens do art. 4º (PORTAL COFEN). Dessa 

forma, foi concedida às obstetrizes, as mesmas atribuições concedidas às enfermeiras. 

Atualmente, a Universidade de São Paulo (USP) é a única instituição de ensino 

superior no país que oferece, desde 2005, curso de graduação em Obstetrícia, tendo como 

base legal a Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986 (PLANALTO/L7498).   

 

O resgate de uma história: o curso de enfermagem obstétrica da Faculdade de Medicina 

 

De acordo com a historiografia, em 1925, o curso de parteiras da Faculdade de 

Medicina do Rio de Janeiro foi encerrado (RIESCO, TSUNECHIRO, 2002, p. 451). Tal 

historiografia se baseia no Decreto 16.782-A de 13/01/1925, também conhecido como 

Reforma Rocha Vaz, que recebeu essa denominação devido à participação do diretor da 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Juvenil da Rocha Vaz, na sua efetiva elaboração. 

De acordo com esse Decreto, em seu art. 133, o curso de parteiras deveria ser suprimido e 

seria criado um curso para as enfermeiras de maternidades, em maternidades anexas às 

faculdades de medicina (FIOCRUZ).  

Aparentemente, o referido curso para enfermeiras de maternidades foi lecionado nas 

instalações da Maternidade das Laranjeiras, anexa à Faculdade de Medicina da então 

Universidade do Rio de Janeiro, emitindo diplomas de Enfermagem Obstétrica aos seus 

concluintes. Para lecionar tais cursos, foram criadas, em 1931, as Escolas de Obstetrícia e 

Enfermagem Especializada (AMORIM, 2010, p. 34).  

O antigo curso de partos foi anexado à cadeira de clínica obstétrica das faculdades de 

medicina e deixou de ser um curso em paralelo aos de medicina e farmácia, para ser reduzidos 

a um curso subordinado a uma área da medicina. Algumas escolas de enfermagem criaram 
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seus próprios cursos de especialização, mas como não eram oferecidos com regularidade 

quase todos foram encerrados (RIESCO, TSUNECHIRO e OSAWA, p. 701). 

A promulgação da Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949, deu inicio a um grande 

conflito envolvendo as associações de classe de obstetrizes e parteiras, de um lado, e as de 

enfermeiras de outro, que chegou às manchetes de jornais e ao Congresso Nacional. Isso 

porque a referida Lei fez da Obstetrícia uma especialização da Enfermagem (JORGE, 1974, p. 

49-69).   

Em 28 de Março de 1961, foi promulgado o Decreto nº 50.387. O artigo 1º 

determinava que poderiam exercer a enfermagem e as suas funções auxiliares em qualquer 

ponto do território nacional, os portadores de títulos de enfermeiro, obstetriz, auxiliar de 

enfermagem, parteira, enfermeiro prático, prático de enfermagem e parteira pratica, 

devidamente registrados no Ministério de Educação e Cultura, quando coubesse; e registrados 

ou inscritos no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da 

Saúde e, cumulativamente, nos órgãos congêneres das Unidades da Federação.  

O artigo 3º afirmava que teriam direito ao título de enfermeiro: a) os portadores de 

diploma expedido no Brasil, por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Gôverno Federal, nos 

têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949 e seu regulamento; b) os diplomados por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis de sue país e de padrão de ensino equivalente ao 

estabelecimento no Brasil, após a revalidação de seus diplomas e registro nos têrmos do 

artigo.1º; c) os portadores de diploma de enfermeiro, expedido pelas escolas ou cursos de 

enfermagem das fôrças armadas nacionais e fôrças militarizadas, depois de aprovados nas 

disciplinas e estágios obrigatórios constantes do currículo estabelecido pelo regulamento da 

Lei nº 775/49 aprovado pelo Decreto nº 27.426, de 14 de novembro de 1949, devidamente 

discriminados por instruções a serem baixadas pelo Ministério da Educação e Cultura; d) as 

pessoas registradas como tal no têrmos dos artigos 2º e 5º do Decreto 20.931, de 11 de janeiro 

de 1932, e, até, a promulgação da Lei número 775, de 6 de agôsto de 1949, aquelas a que se 

referia o art. 33 parágrafo 2º do Decreto nº 21.141, de 10 de março de 1932. Parágrafo único. 

O profissional a que se refere êste artigo, quando habilitado para a assistência obstétrica, 

poderia denominar-se enfermeira obstétrica, além do que dispunha o art. 4º. 

O artigo 4º regulamentava que tinha direito ao titulo de obstetriz: a) os possuidores de 

diploma expedido no Brasil, por escolas de obstetrizes oficiais ou reconhecidas pelo Gôverno 
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Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949; b) as obstetrizes ou enfermeiras 

obstétricas, diplomadas por escolas estrangeiras, reconhecidas pelas leis de seu país e de 

padrão de ensino equivalente ao estabelecido no Brasil, após a revalidação de seus diplomas e 

registro nos têrmos do artigo primeiro; c) as enfermeiras obstétricas, portadoras de certificado 

de habilitação, conferido de acôrdo com os artigos 211 - que regulamentava que o curso de 

Enfermagem Obstétrica seria organizado nas Faculdades de Medicina e que seriam destinados 

à habilitação de enfermeiras especializadas - e 214 – que determinava que a habilitação final 

no curso de Enfermagem Obstétrica conferia o certificado de Enfermeira Obstétrica, e os 

direitos discriminados no regulamento do Departamento Nacional de Saude Pública - do 

Decreto nº 20.865, de 28 de dezembro de 1931 (CÂMARA DOS DEPUTADOS/DEC 

20.865/31); d) as enfermeiras obstétricas diplomadas em enfermagem e portadoras de 

certificado de especialização, de acôrdo com a Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949 e seu 

regulamento.  

O artigo 11º determinava as atribuições das obstetrizes. Além do exercício da 

enfermagem obstétrica, competiria às mesmas: a) a administração dos serviços de 

enfermagem obstétrica nos estabelecimentos hospitalares, para-hospitalares e de saúde 

pública especializados para assistência ao pré-parto, parto e pós-parto; b) a participação no 

ensino de enfermagem obstétrica e o treinamento de pessoal em serviço e; c) a participação 

nas bancas examinadoras de parteiras práticas e de concurso para seleção e provimento de 

cargos de obstetrizes e da parteiras.  

O parágrafo único determinava ser da responsabilidade da obstetriz e da parteira: a) 

prestar assistência e enfermagem obstétrica à mulher no ciclo gravido-puerperal, em domicílio 

ou no hospital; b) acompanhar o parto e o puerpério normais, limitando-se aos cuidados 

indispensáveis á parturiente e ao recém-nascido; c) solicitar a presença do médico, com 

urgência, em qualquer anormalidade e; d) avisar à família, a ocorrência de qualquer sintoma 

anormal, cabendo-lhe outrossim, a responsabilidade criminal pelos acidentes atribuíveis à 

imperícia de sua intervenção.  

O artigo 12º permitia às obstetrizes e parteiras, somente em casos urgentes, em que 

não poderia fazer delivramento manual, na ocorrência de hemorragia grave: a) aplicar 

injeções de cardiotônico, de soro glicosado ou de soluto fisiológico, providenciar a 

autorização médica para a transfusão sanguínea e a oxigenação materna, em face de 
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sofrimento materno ou fetal, praticar manobras respiratórias e a oxigenoterapia, visando à 

reanimação do recém-nascido e; b) aplicar injeções que provocassem a contração do músculo 

uterino após o delivramento.  

O artigo 13º delimitava as atribuições das parteiras práticas, as atividades de 

enfermagem obstétrica, sempre sob a orientação de médico ou de enfermeira obstétrica, 

porém, excluídas as relacionadas no 11º artigo, privativas das obstetrizes.  

A título de informação: o Decreto 20.931, de 11 de janeiro de 1932, citado na letra d 

do artigo 3º, foi promulgado para regular e fiscalizar o exercício da medicina, da odontologia, 

da medicina veterinária e das profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira. O segundo 

artigo do referido decreto determinava que só era permitido o exercício das referidas 

profissões, em qualquer ponto do território nacional, a quem se achasse habilitado nelas de 

acordo com as leis federais e que tivesse título registado na forma do art. 5º, ou seja, no 

Departamento Nacional de Saúde Pública e na repartição sanitária estadual competente 

(JUSBRASIL/DEC 20.931/32). Já o Decreto nº 21.141, de 10 de março de 1932, foi 

promulgado para regulamentar o quadro de enfermeiros do Exército. O artigo 33 parágrafo 2º, 

determinava que os diplomas de enfermeiro militar, ou da Cruz Vermelha Brasileira, 

facultavam o exercício da profissão de enfermeiro no meio civil em qualquer parte do 

território nacional, uma vez que fossem registrados na Diretoria de Saúde da Guerra 

(PLANALTO/DEC 21.141/32). 

Em 1962, o Parecer nº 271/62 do Conselho Federal de Educação estabeleceu o 

currículo mínimo e a duração dos cursos de graduação em enfermagem geral, enfermagem de 

saúde pública e enfermagem obstétrica, estabelecendo a duração de 3 anos para a enfermagam 

geral e mais 1 ano para a enfermagem obstétrica. Diante dessa resolução, o Sindicato das 

Parteiras do Estado de São Paulo e o Departamento de Obstetrícia e Ginecologia da USP, que 

mantinha ainda o curso de obstetrícia anexo à Faculdade de Medicina, solicitaram ao 

Conselho Nacional de Educação a fixação de um currículo mínimo para a formação de 

obstetrizes, separado do da enfermagem. 

Em atenção à solicitação daquelas instituições, o Conselho Federal de Educação 

reexaminou o problema da formação das obstetrizes em 1963, através do Parecer nº 303/63, 

fixando o currículo mínimo e a duração do Curso de Obstetrícia modificando o Parecer nº 

271/62. Dessa forma, a Obstetrícia deixou de ser uma especialidade da Enfermagem e passou 
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a ser curso de graduação. A partir de 1964, o Curso de Obstetrícia passou a exigir o 

secundário completo, se tornando assim, curso de nível superior, porém, dava ao enfermeiro, 

a possibilidade de completar o curso com mais um ano de estudos e, analogamente, à obstetriz 

completar o curso de enfermagem (JORGE, 1974, p. 69-70).    

 

Conclusão 

 

Após o breve relato, algumas questões merecem uma pesquisa mais profunda. Com a 

promulgação da Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949, o curso para enfermeiras de 

maternidades da Faculdade de Medicina deveria ser extinto, passando a ser uma 

especialização da enfermagem. Com a anexação da Escola de Enfermagem Anna Nery à 

então Universidade do Brasil, de acordo com a Lei nº 452, de 05 de julho de 1937, essa 

instituição deveria ser a responsável pela administração da referida especialização. Estrutura 

possuía, uma vez que para ministrar as aulas teóricas de obstetrícia, possuía instalações 

próprias. Já para ministrar as aulas práticas, a Escola de Enfermagem Anna Nery possuía, 

anexa às suas instalações, a Maternidade Thompson Mota. No entanto, não se tem notícia se a 

Escola de Enfermagem Anna Nery criou seu próprio curso de especialização. 

Outro fator que chama a atenção é que nem a Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949 e 

nem as demais leis posteriores, encerram oficialmente o curso para enfermeiras de 

maternidades, legalmente denominado curso de enfermagem obstétrica. O Art. 22 da Lei 

775/49, apenas determina que aos cursos de enfermagem obstétrica, em vigor naquela data, 

seria facultada a adaptação às exigências daquela Lei, de modo que se convertessem em 

cursos de enfermagem e de auxiliares de enfermagem destinados à formação de enfermeiras e 

de auxiliares de enfermeiras especializadas para a assistência obstétrica.   

Com isso, ao se verificar o Livro de Certificados de Enfermagem Obstétrica da 

Faculdade Nacional de Medicina - que vigorou a partir do ano de 1945 – não se encontra 

nenhum marco institucional que o encerra oficialmente, sendo seu último registro no ano de 

1962, uma revalidação de diploma. Esse último registro se refere a certificação e entrega de 

diploma de conclusão do Curso em Enfermagem Obstétrica à Iracema da Silva Vidal no ano 

de 1962. Entretanto, os registros anteriores se referem a certificação de diplomas emitidos em 

pequenas quantidades nos anos de 1951 (1) e 1948 (3). Antes desse último ano, foram 
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emitidos diplomas em quantidades maiores, com exceção do ano de 1946, o que demonstra 

relativa queda: 1947 (22), 1946 (13) e 1945 (39).     

Com base em tudo o que foi descrito até o presente momento, cabe realizar alguns 

questionamentos. Qual foi a resposta da Faculdade de Medicina da Universidade do Brasil em 

virtude da Lei nº 775/49? Extinguiu o curso de enfermagem obstétrica? Se extinguiu, qual foi 

o processo legal de extinção do curso? 

Além disso, cabe ainda um outro questionamento. Como a Escola de Enfermagem 

Anna Nery recebeu a incumbência de implantar, em suas instalações, a especialização em 

obstetrícia? Qual foi o processo legal de criação da especialização em obstetrícia? Onde era 

realizada a prática em obstetrícia? Quem dirigia a maternidade? 

A fim de responder aos referidos questionamentos, a hipótese que se levanta é que 

houve uma dupla definição das instituições em relação ao curso/especialização em obstetrícia. 

A Faculdade de Medicina definiu essa questão de forma diversa à posição tomada pela Escola 

de Enfermagem Anna Nery.  

É possível que as pessoas registradas no Livro de Certificados de Enfermagem 

Obstétrica da Faculdade Nacional de Medicina já trabalhassem como enfermeiras, porém, não 

regularizadas. No levantamento das fontes, foram encontrados registros institucionais de 

algumas dessas pessoas no serviço público atuando como enfermeiros, como a publicação da 

exclusão por abandono de função.de enfermeira de Berenice Alvares Amaral da Secretaria 

Geral de Saúde em Diário Oficial de outubro de 1940 e, posteriormente, sua reassunção ao 

mesmo posto em Diário Oficial de outubro de 1944. Ou da publicação, no Diário Oficial de 

maio de 1950, retificando o nome de Leonor Mazzini Suzart, enfermeiro, referência VII da 

Penitenciária Central do Distrito Federal.  

O presente trabalho será dividido em três partes. O primeiro capítulo terá como foco, 

os agentes envolvidos no parto durante o século XIX na cidade do Rio de Janeiro, com 

destaque para as fontes documentais sobre a formação e as práticas das parteiras formadas 

pela Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 

A segunda parte do presente trabalho, será de análise das fontes documentais sobre a 

formação e as práticas dos agentes envolvidos no parto durante a passagem do século XIX até 

o ano de 1962, já no século XX, na cidade do Rio de Janeiro, dando destaque para as fontes 

documentais sobre a formação e as práticas das obstetrizes oriundas da Faculdade de 
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Medicina do Rio de Janeiro e de instituições privadas que funcionavam na cidade. Esse 

capítulo abordará ainda um levantamento histórico sobre as práticas dos demais profissionais 

envolvidos no campo da gestação e do parto na cidade do Rio de Janeiro, do fim do século 

XIX até 1962, dando ênfase ao trabalho das religiosas das diferentes correntes cristãs no 

trabalho direto de assistência à gestante. 

Por fim, no terceiro capítulo serão analisadas as entrevistas com religiosas, 

enfermeiras e médicos de instituições privadas e públicas relativas as suas práticas no campo 

da gestação e do parto.  
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